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PORTARIA N°1208/2022-GP/GEMPS DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022
TORNAR SEM EFEITO,as férias concedidas ao servidor ELI ALVES BRAUNA 
JUNIOR,matricula:5935703/2 para janeiro/2023,constante na PORTARIA 
Nº.1032/22-GP/GEMPS de 09/11/2022,publicada no DOE 35185 de 
11/11/2022.
PORTARIA N°1215/2022-GP/GEMPS DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022

TORNAR SEM EFEITO,férias concedidas à servidora MARIA IZABEL PANTOJA 
PELLERIN matricula:5963896,concedidas para janeiro/2023,constante 
na PORTARIA Nº.1144/22-GP/GEMPS de 05/12/2022,publicada no DOE 
35216 de 13/12/2022.
 PORTARIA N°1199/2022-GP/GEMPS DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022
TORNAR SEM EFEITO,as férias dos servidores temporários abaixo 
relacionados,constantes na PORTARIA Nº.1008/22-GP/GEMPS de 
08/11/2022,publicada no DOE 35181 de 09/11/2022,a qual concedeu 
férias para janeiro/2023

Adriane Galvão Monteiro 21/22 02/01/2023 31/01/2023

Ana Paula Santos da Silva 21/22 05/01/2023 03/02/2023

Arley Rafael Pimentel Pereira 21/22 01/01/2023 30/01/2023

Claudio Nazareno S. de Almeida 21/22 02/01/2023 31/01/2023

Cristina Maria da Costa Soares 21/22 02/01/2023 31/01/2023

Douglas dos S.Negrão Junior 21/22 02/01/2023 31/01/2023

Edson da Silva Carneiro 21/22 01/01/2023 30/01/2023

Eduardo Nazareno do N. Junior 21/22 01/01/2023 30/01/2023

Eloiza Rodrigues Moreira Verner 21/22 15/01/2023 13/02/2023

Evanilda Correa Cavalheiro 21/22 16/01/2023 14/02/2023

Fernanda Leticia A.de S. Gorayb 21/22 02/01/2023 31/01/2023

Geisiany Macedo Amorim 21/22 02/01/2023 31/01/2023

Giselle do Socorro Araujo Queiroz 21/22 01/01/2023 30/01/2023

Janio Alves Barbosa 21/22 01/01/2023 30/01/2023

Jefferson Xavier de Sa Barbosa 21/22 01/01/2023 30/01/2023

Jehan Karlo Santana Ribeiro 21/22 02/01/2023 31/01/2023

Joao Agreson Prates Brito 21/22 02/01/2023 31/01/2023

Julia Maria de Nazare Ferreira 21/22 01/01/2023 30/01/2023

Liliane de Santana Santos Ribeiro 21/22 02/01/2023 31/01/2023

Luiz Miguel Sousa dos Santos 21/22 01/01/2023 14/02/2023

Matheus Monteiro Neto 21/22 02/01/2023 31/01/2023

Paulo Vitor Sousa e Silva 21/22 01/01/2023 30/01/2023

Sandra Dias Soares Teixeira 21/22 02/01/2023 31/01/2023

Ulisses Telemaco Silva Casaes 21/22 02/01/2023 31/01/2023

Wellington Gentil Teixeira 21/22 01/01/2023 30/01/2023

PORTARIA N°1206/2022-GP/GEMPS DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022
TORNAR SEM EFEITO,a PORTARIA Nº.1146/22-GP/GEMPS de 
05/12/2022,publicada no DOE 35216 de 13/12/2022,a qual concedeu 
férias às servidoras abaixo relacionadas:

NOME P.AQUIS GOZO INICIO / FIM
OSANA LOPES DOS SANTOS BORGES 21/22 01/01/2023 a 30/01/2023

RAQUEL CARDOSO MENEZES 21/22 17/01/2023 a 15/02/2023

Ordenador Responsável:Luiz Celso da Silva.
Protocolo: 891905

TORNAR SEM EFEITO
.

A PORTARIA Nº 1200/2022-FASEPA DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022, 
PUBLICADA NO DOE 35236 DE 28/12/2022, ONDE PRORROGA OS 
CONTRATOS ADMINISTRATIVO DE TEMPORÁRIO E OS SEUS ANEXOS.
LUIS CELSO DA SILVA
Presidente da FASEPA

Protocolo: 891879

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº. 1171 de 14  de dezembro de 2022- CONCEDER: 30  dias  
de Licença Prêmio ao  servidor:Francisco Pinto de moura,  mat:3191990/1, 
cargo:motorista, triênio: 1982/1985, com  gozo no período  16.02.23  a 
14.02.23.
PORTARIA Nº. 1183 de 15  de dezembro de 2022- CONCEDER: 30  dias  
de Licença Prêmio ao  servidor:: João silva da conceição,  mat:3215342/1, 
cargo:motorista, triênio: 1999/2002, com  gozo no período  17.01.23  a 
15.02.23.
PORTARIA Nº. 1190 de 15  de dezembro de 2022- CONCEDER: 
30  dias  de Licença Prêmio a  servidora::Viviane de Souza Costa,  
mat:5612551/2, cargo:monitor, triênio: 2013/2016, com  gozo no período  
02.01.23  a 31.01.23.

PORTARIA Nº. 1191 de 26  de dezembro de 2022- CONCEDER: 
30  dias  de Licença Prêmio a  servidora::Edna Maria Cordovil Lobo,  
mat:3194647/1, cargo:Agente Administrativo, triênio: 2016/2019, com  
gozo no período  02.01.23  a 31.01.23.
PORTARIA Nº. 1192 de 26  de dezembro de 2022- CONCEDER: 30  dias  
de Licença Prêmio a  servidora::Elisabete Maria Féliz,  mat:5160082/5, 
cargo:Psícólogo, triênio: 2014/2017, com  gozo no período  16.01.23  a 
14.02.23.
PORTARIA Nº. 1194 de 26  de dezembro de 2022- CONCEDER: 
30  dias  de Licença Prêmio a  servidora::Maria de Lourdes Rabelo Silva,  
mat:3192202/1, cargo:Auxiliar Administrativo, triênio: 2011/2014, com  
gozo no período  16.01.23  a 14.02.23.
PORTARIA  nº. 1195  de 26 de dezembro de 2022-DESIGNAR :Cirlu 
Dias Cohen, cargo: Psicólogo, mat:54183270/2 para responder  pela 
coordenadoria de Atendimento Socioeducativo,CASE, na ausência da 
titular: Kátia Simone Gomes Porfírio, mat.: 54187941/1 cargo: Assistente 
Social, função- Gerente II, por motivo de  gozo de férias, período  19.12 
.22 a .02.01.23, com  ônus para  Administração.

ERRATA DA PORTARIA Nº 1184/2022, PUBLICADA 
NO DOE Nº 35.234 DE 27/12/2022, 

Onde se lê: 17.01.23 a 13.02.23
Leia-se: 17.01.23 a  15.02.23
Luiz Celso da Silva-presidente FASEPA

Protocolo: 892007
..

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA 
E DIREITOS HUMANOS

.

PORTARIA
PORTARIA Nº 834 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022

GESTOR DO TERMO DE FOMENTO Nº 14/2022
O SECRETARIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, no uso 
das suas atribuições que lhe confere a Lei 7.029/2007 e com fundamento 
nos arts. 2º, inciso VI, e 61 da Lei Federal nº 13.019/2014,
RESOLVE:
Art. 1º Designar as servidoras LARIZA PERLA E SILVA MARTINS – Matrí-
cula 5958849/2 e VANESSA CUNHA FARIAS - matricula 57220877/3 para 
exercerem as funções de GESTORAS do Termo de Fomento nº 14/2022 
celebrado com a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ESPERANÇA DO ANANIN – 
ASBEA, referente Processo nº 2022/1455866.
Art. 2º São atribuições das GESTORAS:
I. acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II. informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que compro-
metam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de 
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providên-
cias adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
III. emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 
final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monito-
ramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 13.019/2014.
IV. disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às ati-
vidades de monitoramento e avaliação.
V. emitir parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria ce-
lebrada na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da FOMENTADORA 
que trata o art. 62, da Lei nº 13.019/2014.
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
VALBETÂNIO BARBOSA MILHOMEM
Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos

Protocolo: 891851
PORTARIA Nº 833 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022

GESTOR DO TERMO DE FOMENTO Nº 13/2022
O SECRETARIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, no uso 
das suas atribuições que lhe confere a Lei 7.029/2007 e com fundamento 
nos arts. 2º, inciso VI, e 61 da Lei Federal nº 13.019/2014,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor MARCOS ROGÉRIO BRITO DE ASSUNÇÃO - ma-
tricula 5958989/1 para exercer a função de GESTORA do Termo de Fomen-
to nº 13/2022 celebrado com o INSTITUTO DE DEFESA E PROTEÇÃO DO 
CONSUMIDOR DO ESTADO DO PARÁ, Processo nº 2022/1367049.
Art. 2º São atribuições do GESTOR:
I. acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II. informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que compro-
metam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de 
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providên-
cias adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
III. emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 
final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monito-
ramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 13.019/2014.
IV. disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às ati-
vidades de monitoramento e avaliação.
V. emitir parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria 
celebrada na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da FOMENTADA 
que trata o art. 62, da Lei nº 13.019/2014.
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
VALBETÂNIO BARBOSA MILHOMEM
Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos

Protocolo: 891848


